
Institui o registro de cadastro de
devedor  de  pensão  alimentícia  no
Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações  Fiscais,  Previdenciárias
e Trabalhistas (eSocial).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna obrigatório o registro de

pensão alimentícia no Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

Art. 2º O empregador ficará obrigado a realizar o

registro de pensão alimentícia descontada da remuneração de

seus empregados no eSocial, nos termos definidos em decisão

judicial ou em escritura pública.

§ 1º A informação no sistema de que trata o caput

deste  artigo  deverá  constar  do  registro  do  vínculo  de

trabalho de forma a permitir o conhecimento da existência de

pensão alimentícia pelos empregadores posteriores.

§ 2º No caso de vínculo de trabalho anterior à

publicação desta Lei, o empregador procederá à atualização

das  informações  em  campo  específico  disponibilizado  na

plataforma  da  Carteira  de  Trabalho  Digital,  que  ficará

registrada no eSocial.

Art.  3º  Os  empregadores  deverão  observar  a

existência do registro de pagamento de pensão alimentícia em

vínculo anterior do empregado e dar continuidade ao desconto

da pensão. 

Parágrafo único. O empregador somente poderá deixar

de fazer ou alterar o desconto no caso de o devedor comprovar

a  revisão  ou  a  exoneração  dos  alimentos,  conforme

apresentação de documentação oficial correspondente.
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no

prazo  de  90  (noventa)  dias,  contado  da  data  de  sua

publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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